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Arrecadação

Contribuintes devem ficar atentos para não serem excluídos do regime por motivo 

de inadimplência.

Publicado: 25/09/2019 11h28

Última modificação: 25/09/2019 12h24

Em 16/9/2019 foram disponibilizados, no Domicílio Tributário Eletrônico do 

Simples Nacional (DTE-SN), Termos de Exclusão que notificaram os optantes pelo 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) de seus 

débitos para com a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e com a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.　

Dessa forma, as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) devem 

ficar atentas para não serem excluídas de ofício do regime por motivo de 

inadimplência.　

O conteúdo do Termo Exclusão pode ser acessado pelo Portal do Simples Nacional 

ou pelo Atendimento Virtual (e-CAC), no sítio da Receita Federal do Brasil, 

mediante certificado digital ou código de acesso. O prazo para consultar o Termo 

de Exclusão é de 45 dias a partir de sua disponibilização no DTE-SN. A ciência por 

esta plataforma será considerada pessoal para todos os efeitos legais.　

A contar da data de ciência do Termo de Exclusão, o contribuinte terá um prazo 

de 30 dias para impugnar ou regularizar seus débitos. A regularização pode se dar 

por pagamento à vista, parcelamento ou compensação.　

O contribuinte que regularizar a totalidade de seus débitos dentro desse prazo 

terá a exclusão do Simples Nacional automaticamente tornada sem efeito, ou 

seja, o contribuinte continuará nesse regime especial e não precisa comparecer às 

unidades da RFB para adotar qualquer procedimento.　

A exclusão daqueles que não se regularizarem surtirá efeitos a partir de 

1º/1/2020.

Fonte: RFB

Tributos e Contribuições Federais/Previdenciária - Alterada norma que 
dispõe sobre o parcelamento de débitos para com a Fazenda Nacional

 Publicada em 25.09.2019 -08:41

A Portaria Conjunta RB/PGFN nº 1.584/2019 alterou a Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 895/2019 , que dispõe sobre o parcelamento de débitos para com 

a Fazenda Nacional.



Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 2º da referida norma, 

para os pedidos de parcelamento efetuados até 31.03.2020, os valores mínimos 

de cada parcela serão de:

a) R$ 100,00, quando o devedor for pessoa física ou quando se tratar de débito 

relativo a obra de construção civil sob responsabilidade de pessoa física;

b) R$ 500,00, quando o devedor for pessoa jurídica; e

c) R$ 10,00, no caso de parcelamento de débito de empresário ou de sociedade 

empresária que pleitear ou tiver deferido o processamento da recuperação 

judicial.

Na redação anterior, o mencionado dispositivo, dispunha que os referidos valores 

seriam aplicáveis aos parcelamentos efetuados até 30.09.2019.

(Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.584/2019 - DOU de 25.09.2019)

Fonte: Editorial IOB

Tributária Federal/Legislação Societária/Trabalhista e Previdenciária - 
Medida Provisória da Liberdade Econômica é convertida em lei

O presidente Jair Bolsonaro sancionou nesta sexta-feira, 20/09, em 
cerimônia no Palácio do Planalto, a Medida Provisória (MP) da Liberdade 
Econômica, agora convertida em lei. A MP havia sido apresentada pelo 
governo para diminuir a burocracia e facilitar a abertura de empresas, 
principalmente de micro e pequeno porte, e já havia sido aprovada pelo 
Senado Federal no último dia 21 de agosto.

Entre as principais mudanças, a lei flexibiliza regras trabalhistas, como 
dispensa de registro de ponto para empresas com até 20 empregados, e 
elimina alvarás para atividades consideradas de baixo risco. O texto 
também separa o patrimônio dos sócios de empresas das dívidas de uma 
pessoa jurídica e proíbe que bens de empresas de um mesmo grupo sejam 
usados para quitar débitos de uma empresa.

Em relação ao texto final aprovado pelo Congresso, houve quatro vetos 
presidenciais. Um deles, que foi negociado com o próprio Parlamento, 
eliminou o dispositivo que permitia aprovação automática de licenças 
ambientais.

O governo vetou um item da MP, alterado pelos parlamentares durante a 
tramitação, que flexibiliza testes de novos produtos ou serviços. Na 
justificativa do veto, o presidente argumentou que a redação, tal como veio 
do Legislativo, “permitiria o uso de cobaias humanas sem qualquer 
protocolo de proteção, o que viola não só a Constituição mas os tratados 
internacionais para testes de novos produtos”.

Outro dispositivo vetado permitia a criação de um regime de tributação fora 
do direito tributário. O veto foi solicitado pelo Ministério da Economia, 
segundo o Palácio do Planalto. Foi vetado ainda o dispositivo que previa a 



entrada em vigor da nova lei em 90 dias. Com isso, a MP da Liberdade 
Econômica já entra em vigor a partir da publicação no Diário Oficial da 
União (DOU), o que aconteceu nesta sexta-feira, em edição especial.

“Segundo estudos da Secretaria de Política Econômica, a nova Lei pode 
gerar, no prazo de dez anos, 3,7 milhões de empregos e mais de 7% de 
crescimento da economia. São números muito expressivos e necessários 
para o nosso país”, afirmou o secretário especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital, Paulo Uebel.

Entenda as principais mudanças na, agora, Lei da Liberdade Econômica.

Registro de ponto

– Registro dos horários de entrada e saída do trabalho passa a ser 
obrigatório somente para empresas com mais de 20 funcionários. Antes, a 
legislação previa esta obrigação para empresas com mínimo de dez 
empregados
– Trabalho fora do estabelecimento deverá ser registrado
– Permissão de registro de ponto por exceção, por meio do qual o 
trabalhador anota apenas os horários que não coincidam com os regulares. 
Prática deverá ser autorizada por meio de acordo individual ou coletivo

Alvará e licenças

– Atividades de baixo risco, como a maioria dos pequenos comércios, não 
exigirão mais alvará de funcionamento
– Poder Executivo definirá atividades de baixo risco na ausência de regras 
estaduais, distritais ou municipais
– Governo vetou item que dispensava de licenças para atividades de baixo 
risco que abrangem questões ambientais
 
Fim do e-Social

– O Sistema de Escrituração Digital de Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas (e-Social), que unifica o envio de dados de trabalhadores e de 
empregadores, será substituído por um sistema mais simples, de 
informações digitais de obrigações previdenciárias e trabalhistas

Carteira de trabalho eletrônica

– Emissão de novas carteiras de Trabalho pela Secretaria de Trabalho do 
Ministério da Economia ocorrerá “preferencialmente” em meio eletrônico, 
com o número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) como identificação 
única do empregado. As carteiras continuarão a ser impressas em papel, 
apenas em caráter excepcional
– A partir da admissão do trabalhador, os empregadores terão cinco dias 
úteis para fazer as anotações na Carteira de Trabalho. Após o registro dos 
dados, o trabalhador tem até 48 horas para ter acesso às informações 
inseridas.



Documentos públicos digitais

– Documentos públicos digitalizados terão o mesmo valor jurídico e 
probatório do documento original

Abuso regulatório

– A MP cria a figura do abuso regulatório, para impedir que o Poder Público 
edite regras que afetem a “exploração da atividade econômica” ou 
prejudiquem a concorrência. Entre as situações que configurem a prática 
estão:
 
Criação de reservas de mercado para favorecer um grupo econômico
  
 Criação de barreiras à entrada de competidores nacionais ou estrangeiros 
em um mercado
 Exigência de especificações técnicas desnecessárias para determinada 
atividade
 Criação de demanda artificial ou forçada de produtos e serviços, inclusive 
“cartórios, registros ou cadastros”
 Barreiras à livre formação de sociedades empresariais ou de atividades não 
proibidas por lei federal

Desconsideração da personalidade jurídica

– Proibição de cobrança de bens de outra empresa do mesmo grupo 
econômico para saldar dívidas de uma empresa
– Patrimônio de sócios, associados, instituidores ou administradores de uma 
empresa será separado do patrimônio da empresa em caso de falência ou 
execução de dívidas
– Somente em casos de intenção clara de fraude, sócios poderão ter 
patrimônio pessoal usado para indenizações

Negócios jurídicos

– Partes de um negócio poderão definir livremente a interpretação de 
acordo entre eles, mesmo que diferentes das regras previstas em lei

Súmulas tributárias

– Comitê do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais da Receita Federal 
(Carf) e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) terá poder para 
editar súmulas para vincular os atos normativos dos dois órgãos

Fundos de investimento

– MP define regras para o registro, a elaboração de regulamentos e os 
pedidos de insolvência de fundos de investimentos

Extinção do Fundo Soberano

– Fim do Fundo Soberano, antiga poupança formada com parte do superávit 



primário de 2008, que está zerado desde maio de 2018

ICMS/IPI - Sped - Divulgada norma que trata da versão digital do Bloco K 
gerenciada pela Receita Federal do Brasil

 Publicada em 23.09.2019 -09:31

Foi publicada, no DOU 1 de 20.09.2019, Edição Extra, a Lei nº 13.874/2019 , 

que institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, estabelece garantia 

de livre mercado e altera a legislação federal relativa a diversos campos do 

direito civil, empresarial, etc., em relação à qual destacamos o disposto no art. 16 

desta Lei, que estabelece que o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) será substituído, em nível federal, 

por sistema simplificado de escrituração digital de obrigações previdenciárias, 

trabalhistas e fiscais.

O parágrafo único do citado dispositivo dispõe que essa regra se aplica, inclusive, 

às obrigações acessórias pertinentes à versão digital gerenciadas pela Receita 

Federal do Brasil do Livro Registro de Controle da Produção e do Estoque da 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (Bloco K).

(Lei nº 13.874/2019 - DOU 1 de 20.09.2019 - Edição Extra)

Fonte: Editorial IOB

eSocial - Oficializada a simplificação

 Publicada em 23.09.2019 -08:41

A Lei nº 13.874/2019 determinou que o Sistema de Escrituração Digital das 

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) será substituído, em 

nível federal, por sistema simplificado de escrituração digital de obrigações 

previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

(Lei nº 13.874/2019 - DOU 1 de 20.09.2019 - Edição Extra)

Fonte: Editorial IOB

ESOCIAL CONTINUA EM VIGOR, EMPRESAS DEVEM CONTINUAR A 
ENTREGA DOS EVENTOS CONFORME CRONOGRAMA

 25 set 2019 - Trabalho / Previdência

A publicação da Lei nº 13874 de 2019, estabelecendo a substituição do eSocial por sistema 

simplificado de escrituração digital de obrigações previdenciárias, trabalhistas e fiscais, gerou 

dúvidas quanto a continuidade ou não do envio de informações pelos empregadores através do 

sistema.

Esclarecemos que o eSocial continua em vigor e os empregadores deverão seguir prestando as 

informações ao sistema, de acordo com o calendário de obrigatoriedade dos grupos, até que seja 

publicado o novo leiaute simplificado em substituição ao leiaute atual do eSocial.

Fonte: LegisWeb



Previdenciária - Prorrogada a vigência da medida provisória sobre análise 
de benefícios com indícios de irregularidade

 Publicada em 25.09.2019 -08:46

Foi prorrogada, pelo período de 60 dias, a vigência da Medida Provisória 

nº 891/2019 , que altera:

a) a Lei nº 8.213/1991 , que dispõe sobre os planos de benefícios da 

Previdência Social; e

b) a Lei nº 13.846/2019 , que institui o Programa Especial para Análise de 

Benefícios com Indícios de Irregularidade, o Programa de Revisão de Benefícios 

por Incapacidade, o Bônus de Desempenho Institucional por Análise de Benefícios 

com Indícios de Irregularidade do Monitoramento Operacional de Benefícios e o 

Bônus de Desempenho Institucional por Perícia Médica em Benefícios por 

Incapacidade.

(Ato CN nº 60/2019 - DOU 1 de 25.09.2019)

Fonte: Editorial IOB

Previdenciária - 13º salário/2011 não está sujeito à contribuição sobre 
receita bruta

 Publicada em 20.09.2019 -08:41

A Receita Federal do Brasil esclareceu que a Contribuição Previdenciária Patronal 

de 20% (Lei nº 8.212/1991 , art. 22 , I), substituída pela Contribuição 

Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), também conhecida como 

desoneração da folha de pagamento (Lei nº 12.546/2011 , arts. 7º a 9º), não 

incide sobre o valor do 13º salário referente ao ano de 2011, pago, devido ou 

creditado a segurados empregados e trabalhadores avulsos.

(Ato Declaratório RFB nº 1/2019 - DOU 1 de 20.09.2019)

Fonte: Editorial IOB

Previdenciária - Prorrogada a vigência da medida provisória sobre análise de 
benefícios com indícios de irregularidade

 Publicada em 25.09.2019 -08:46

Foi prorrogada, pelo período de 60 dias, a vigência da Medida Provisória nº 891/2019 , 

que altera:

a) a Lei nº 8.213/1991 , que dispõe sobre os planos de benefícios da Previdência 

Social; e

b) a Lei nº 13.846/2019 , que institui o Programa Especial para Análise de Benefícios 

com Indícios de Irregularidade, o Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade, o 

Bônus de Desempenho Institucional por Análise de Benefícios com Indícios de 

Irregularidade do Monitoramento Operacional de Benefícios e o Bônus de Desempenho 

Institucional por Perícia Médica em Benefícios por Incapacidade.

(Ato CN nº 60/2019 - DOU 1 de 25.09.2019)

Fonte: Editorial IOB



PREVIDÊNCIA: FAP CALCULADO EM 2019 E VIGENTE PARA 2020 SERÁ 
DIVULGADO EM 30 DE SETEMBRO DE 2019

 26 set 2019 - Trabalho / Previdência

A Portaria SEPREVT nº 1079 de 2019 divulga os róis dos percentis de frequência, 

gravidade e custo, por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE, calculados em 2019, considerando informações dos bancos de dados da 

previdência social relativas aos anos de 2017 e 2018.

Data de divulgação do FAP

O Fator Acidentário de Prevenção - FAP calculado em 2019 e vigente para o ano de 2020, 

juntamente com as respectivas ordens de frequência, gravidade, custo e demais 

elementos que possibilitem ao estabelecimento (CNPJ completo) verificar o respectivo 

desempenho dentro da sua Subclasse da CNAE, serão disponibilizados pelo Ministério da 

Economia - ME, no dia 30 de setembro de 2019, podendo ser acessados nos sítios da 

Previdência (http://www.previdencia.gov.br) e da Secretaria da Receita Federal do Brasil - 

RFB (www.receita.economia.gov.br).

Acesso ao FAP

O valor do FAP de todos os estabelecimentos (CNPJ completo), juntamente com as 

respectivas ordens de frequência, gravidade, custo e demais elementos que compuseram 

o processo de cálculo, serão de conhecimento restrito do estabelecimento mediante 

acesso por senha pessoal.

Contestação do FAP

O FAP atribuído aos estabelecimentos (CNPJ completo) pelo Ministério da Economia 

poderá ser contestado perante o Conselho de Recursos da Previdência Social da 

Secretaria de Previdência, exclusivamente por meio eletrônico, através de formulário que 

será disponibilizado nos sítios da Previdência e da RFB.

A contestação deverá versar, exclusivamente, sobre razões relativas a divergências 

quanto aos elementos previdenciários que compõem o cálculo do FAP.

Os elementos previdenciários que compõem o cálculo do FAP contestados deverão ser 

devidamente identificados, conforme incisos abaixo, sob pena de não conhecimento da 

contestação:

- Comunicação de Acidentes do Trabalho - CAT - seleção das CATs relacionadas para 

contestação.



- Benefícios - seleção dos Benefícios relacionados para contestação.

- Massa Salarial - seleção da(s) competência (s) do período-base, inclusive o 13º salário, 

informando o valor da massa salarial (campo "REMUNERAÇÃO" - GFIP/eSocial) que o 

estabelecimento (CNPJ completo) considera correto ter declarado em GFIP/eSocial para 

cada competência selecionada.

- Número Médio de Vínculos - seleção da(s) competência(s) do período-base, informando 

a quantidade de vínculos (campo "EMPREGADOS E TRABALHADORES AVULSOS" - 

GFIP/eSocial) que o estabelecimento (CNPJ completo) considera correta ter declarado em 

GFIP/eSocial para cada competência selecionada.

- Taxa Média de Rotatividade - seleção do(s) ano(s) do período-base, informando as 

quantidades de rescisões (campo "MOVIMENTAÇÕES"* - GFIP/e no eSocial), admissões 

(campo "ADMISSÃO"** - GFIP/e no eSocial) e de vínculos no início do ano (campo X 

GFIP/eSocial competência) que o estabelecimento (CNPJ completo) considera corretas ter 

declarado em GFIP/eSocial para cada ano do período-base selecionado.

(*) Códigos das MOVIMENTAÇÕES considerados no cálculo: I1 e I3 (GFIP) e motivos 2, 3 

e 6 (eSocial).

(**) Códigos das ADMISSÕES das categorias considerados no cálculo: 1, 2, 4, 7, 12, 19, 

20, 21 e 26 (GFIP) e 101, 102, 103, 105, 106, 111, 201, 202, 301, 302, 303, 306, 309, 401 

e 410 (eSocial), excetuados os vinculados a Regimes Próprios de Previdência.

Ainda sob pena de não conhecimento, qualquer referência aos elementos impugnados 

deverá identificá-los pelos seus respectivos números: CAT (número da CAT), benefícios, 

trabalhador (número do NIT).

Prazo para contestação do FAP

O formulário eletrônico de contestação deverá ser preenchido e transmitido no período de 

01 de novembro de 2019 a 30 de novembro de 2019.

O resultado do julgamento proferido pelo Conselho de Recursos da Previdência Social 

será divulgado no sítio da Previdência, e o inteiro teor da decisão será divulgado nos sítios 

da Previdência e da RFB, com acesso restrito ao estabelecimento (CNPJ completo).

O processo administrativo de contestação tem efeito suspensivo, que cessará com o 

esgotamento do prazo para o recurso sem que este tenha sido interposto.

Recurso da Decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social

Da decisão proferida pelo Conselho de Recursos da Previdência Social caberá recurso, 



exclusivamente por meio eletrônico, no prazo de trinta dias, contado da data da publicação 

do resultado no DOU.

O recurso deverá ser encaminhado através de formulário eletrônico, que será 

disponibilizado nos sítios da Previdência e da RFB, e será examinado em caráter 

terminativo pelo Conselho de Recursos da Previdência Social.

Não será conhecido o recurso sobre matérias que não tenham sido objeto de contestação 

em primeira instância administrativa.

O resultado do julgamento proferido pelo Conselho de Recursos da Previdência Social 

será publicado no DOU, e o inteiro teor da decisão será divulgado nos sítios da 

Previdência e da RFB, com acesso restrito ao estabelecimento (CNPJ completo).

O efeito suspensivo cessará na data da publicação do resultado do julgamento proferido 

pelo Conselho de Recursos da Previdência Social.

Ação judicial

A propositura, pelo contribuinte, de ação judicial que tenha por objeto idêntico pedido 

sobre o qual versa o processo administrativo sobre o FAP, importa em renúncia ao direito 

de recorrer à esfera administrativa e desistência da contestação interposta.

A Portaria SEPREVT nº 1079, de 25/09/2019 foi publicada no DOU em 26/09/2019 e entra 

em vigor na data de sua publicação.

Nova lei garante a arrecadação de contribuições 
sociais em ações e acordos trabalhistas

Justiça deverá discriminar, nas rescisões, quais são as verbas remuneratórias e as indenizatórias .

A Lei 13.876/2019, publicada no Diário Oficial da União da última segunda-feira (23), fortalece os 
esforços para a redução do déficit previdenciário e garante a arrecadação de contribuições sociais 
em ações judiciais e em acordos trabalhistas. A nova lei deixa claro que a Justiça do Trabalho 
deverá discriminar, nas verbas rescisórias, os valores que correspondem a verbas remuneratórias 
(13º salário, férias, horas extras) – sobre as quais há incidência de Imposto de Renda e de 
contribuições sociais, como a contribuição previdenciária – e os valores que dizem respeito a verbas 
indenizatórias, que são isentas de tributos. 

Mais do isso, a nova lei fixa o salário mínimo ou o piso de cada categoria como menor verba 
remuneratória possível, a cada mês do período de trabalho abrangido por decisão judicial ou acordo 
trabalhista que ensejar a verba indenizatória. Assim, em um acordo trabalhista referente a um 
período de cinco anos (60 meses), por exemplo, as verbas rescisórias classificadas como verbas 
remuneratórias não poderão ser inferiores a 60 vezes o valor do salário mínimo ou do piso da 
categoria. 

O Ministério da Economia estima que a Lei 13.876/2019 permitirá a arrecadação de pelo menos R$ 
20 bilhões nos próximos dez anos. Esse montante diz respeito a tributos e contribuições sociais que 
deixariam de ser arrecadados, caso fossem indevidamente classificados como verbas 
indenizatórias, que são isentas de tributos e de contribuições sociais.



Fonte: Ministério da Economia

MP 892/2019 – Sociedade Anônima, Publicações – Alterações, 
Prorrogação do Prazo de Vigência – ato CNA N. 61/2019 

Em 25 de setembro de 2019, foi publicado Ato CNa nº 61, prorrogando, pelo período 

de 60 dias, a vigência da MP nº 892/2019 (DOU 06.08.2019), que dispôs que as 

publicações ordenadas pela Lei nº 6.404/1976 (Lei das S/A) e as publicações das 

companhias dispostas no art. 16 da Lei 13.043/2014 serão feitas nos sítios eletrônicos 

da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e da entidade administradora do mercado 

em que os valores mobiliários da companhia estiverem admitidos à negociação.


